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EMENTA 

CRÉDITO DE ICMS - APROVEITAMENTO INDEVIDO - DOCUMENTO 

FISCAL IDEOLOGICAMENTE FALSO. Imputação fiscal de aproveitamento 

indevido de créditos de ICMS, mediante verificação fiscal analítica, provenientes 

de notas fiscais declaradas ideologicamente falsas nos termos do art. 39, § 4º, 

inciso II, alínea “a”, subalínea “a3”da Lei nº 6.763/75. Exigências de ICMS e 

das Multas de Revalidação e Isolada previstas, respectivamente, nos arts. 56, 

inciso II e 55, inciso XXXI, ambos da Lei nº 6.763/75. Corretas as exigências 

fiscais. Reformada a decisão anterior.  

Recurso de Revisão conhecido à unanimidade e provido pelo voto de qualidade. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre recolhimento a menor de ICMS, em virtude de ter a 

Autuada aproveitado, indevidamente, no período de julho de 2012, crédito do imposto 

destacado em nota fiscal declarada ideologicamente falsa pela Secretaria de Estado de 

Fazenda de Minas Gerais. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXXI, ambos da Lei nº 6.763/75. 

A 2ª Câmara de Julgamento, em decisão consubstanciada no Acórdão n° 

21.424/17/2ª, pelo voto de qualidade, julgou improcedente o lançamento. Vencidos os 

Conselheiros Marco Túlio da Silva (Revisor) e Maria Vanessa Soares Nunes, que o 

julgavam procedente.  

Mediante declaração na decisão, foi interposto de ofício, pela 2ª Câmara de 

Julgamento, o presente Recurso de Revisão. 
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DECISÃO 

Superadas as condições de admissibilidade capituladas no art. 163, inciso I 

e § 2º do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos - 

RPTA, aprovado pelo Decreto nº 44.747/08, uma vez que a decisão recorrida, 

desfavorável à Fazenda Pública Estadual, foi tomada pelo voto de qualidade, é cabível 

o presente Recurso de Revisão. 

Cumpre de início ressaltar que esta decisão engloba o reexame da matéria, 

cuja decisão foi contrária à Fazenda Pública Estadual, inclusive aquela não decidida 

pelo voto de qualidade, nos termos do disposto no § 2º do art. 163 c/c o parágrafo único 

do art. 168, todos do RPTA. 

Ressalta-se que os fundamentos expostos, em parte, no acórdão recorrido e 

no voto vencido do Conselheiro Marco Túlio da Silva foram utilizados pela Câmara 

para sustentar sua decisão e, por essa razão, passam a compor o presente acórdão, salvo 

pequenas alterações. 

Como visto, a autuação versa sobre aproveitamento indevido de crédito de 

ICMS, no período de julho de 2012, destacado na Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) nº 345, 

declarada ideologicamente falsa pela Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, 

conforme Ato Declaratório nº 12.186.210.007506, de 14/09/15, publicado no Diário 

Oficial de Minas Gerais do dia 15/09/15, nos termos do art. 39, § 4º, inciso II da Lei nº 

6.763/75: 

Art. 39 - Os livros e documentos fiscais 

relativos ao imposto serão definidos em 

regulamento, que também disporá sobre todas as 

exigências formais e operacionais a eles 

relacionadas. 

(...) 

§ 4º - Na forma que dispuser o regulamento, para 

efeito da legislação tributária, fazendo prova 

somente a favor do Fisco, considera-se: 

(...) 

II - ideologicamente falso: 

a) o documento fiscal autorizado previamente pela 

repartição fazendária: 

a.1 - que tenha sido extraviado, subtraído, 

cancelado ou que tenha desaparecido; 

a.2 - de contribuinte que tenha encerrado 

irregularmente sua atividade; 

a.3 - de contribuinte inscrito, porém sem 

estabelecimento, ressalvadas as hipóteses 

previstas em regulamento; 

a.4 - que contenha selo, visto ou carimbo falsos; 

a.5 - de contribuinte que tenha obtido inscrição 

estadual ou alteração cadastral com a utilização 

de dados falsos; 
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a.6 - não enquadrado nas hipóteses anteriores e 

que contenha informações que não correspondam à 

real operação ou prestação; 

b) o documento relativo a recolhimento de imposto 

com autenticação falsa; 

Inicialmente, é importante pontuar que não compete a este órgão julgador 

negar aplicação da legislação, a teor do que dispõe o art. 182 da Lei nº 6763/75 c/c art. 

110 do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos 

(RPTA), aprovado pelo Decreto nº 44.747/08. 

Ressalte-se que o direito de crédito garantido pelo princípio da não 

cumulatividade previsto na Constituição Federal, na Lei Complementar nº 87/96 e na 

legislação tributária mineira não se confunde com as providências formais exigidas 

para o seu exercício, o qual depende de normas instrumentais de apuração. 

Dispõe o art. 155, inciso II, § 2º, inciso I da Constituição Federal: 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito 

Federal instituir impostos sobre: 

(...) 

II - operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; 

(...) 

§ 2º - O imposto previsto no inciso II atenderá 

ao seguinte: 

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for 

devido em cada operação relativa à circulação de 

mercadorias ou prestação de serviços com o 

montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou 

outro Estado ou pelo Distrito Federal; 

A interpretação do dispositivo transcrito conduz à conclusão de que o 

contribuinte deve compensar o imposto devido em cada operação de circulação de 

mercadoria com o imposto cobrado na operação anterior. 

O art. 23 da Lei Complementar nº 87/96 e o art. 30 da Lei nº 6.763/75, 

estatuem que o direito ao crédito, para efeito de compensação com o débito do imposto 

está condicionado à idoneidade da documentação, in verbis: 

Lei Complementar nº 87/96 

Art. 23 - O direito de crédito, para efeito de 

compensação com débito do imposto, reconhecido ao 

estabelecimento que tenha recebido as mercadorias 

ou para o qual tenham sido prestados os serviços, 

está condicionado à idoneidade da documentação e, 

se for o caso, à escrituração nos prazos e 

condições estabelecidos na legislação. 

Lei Estadual nº 6.763/75 
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Art. 30 - O direito ao crédito, para efeito de 

compensação com débito do imposto, reconhecido ao 

estabelecimento que tenha recebido a mercadoria 

ou o bem ou para o qual tenha sido prestado o 

serviço, está condicionado à idoneidade formal, 

material e ideológica da documentação e, se for o 

caso, à escrituração nos prazos e nas condições 

estabelecidos na legislação. 

Ainda nessa linha de condicionantes legais para o creditamento do imposto, 

dispõe o Regulamento do ICMS de Minas Gerais, em seu art. 70, inciso V, que, na 

hipótese de declaração de falsidade documental, o crédito somente será admitido 

mediante prova inequívoca de que o imposto destacado tenha sido efetivamente pago 

na origem. Confira-se: 

Art. 70 - Fica vedado o aproveitamento de 

imposto, a título de crédito, quando: 

(...) 

V- a operação ou a prestação estiverem 

acobertadas por documento fiscal falso, 

ideologicamente falso ou inidôneo, salvo prova 

concludente de que o imposto devido pelo emitente 

foi integralmente pago; (Grifou-se). 

É de fundamental importância destacar que não foram anexados aos autos 

quaisquer comprovantes do recolhimento do imposto pelos remetentes das 

mercadorias, ou seja, a prova concludente de que o imposto devido foi integralmente 

recolhido aos cofres públicos não foi trazida aos autos. 

A Recorrida/Autuada entende que não pode ser considerado incorreto o uso 

do crédito do imposto destacado nos documentos fiscais, uma vez que as transações 

foram firmadas antes da publicação dos atos de falsidade das notas fiscais autuadas e 

que houve o pagamento das compras. 

Cumpre esclarecer, que o ato declaratório tem o condão apenas de atestar 

uma situação preexistente, não cria nem estabelece um novo fato. 

A expedição de um ato declaratório é precedida de diligências 

especialmente efetuadas para a verificação e comprovação de qualquer uma das 

situações irregulares elencadas no RICMS/02. Ampla divulgação é dada aos atos 

expedidos pela Autoridade Fazendária, mediante a sua publicação no Diário Oficial, 

constando os motivos que ensejaram a declaração de falsidade/inidoneidade dos 

respectivos documentos. 

É pacífico na doutrina o efeito “ex tunc” dos atos declaratórios, pois não é o 

ato em si que impregna os documentos de falsidade/inidoneidade, uma vez que os 

vícios os acompanham desde suas emissões. 

Segundo ensina Aliomar Baleeiro (Direito Tributário Brasileiro, 11ª ed., 

Editora Forense, p. 782): 

O ato declaratório não cria, não extingue, nem altera 
um direito. Ele apenas determina, faz certo, apura, ou 
reconhece um direito preexistente, espancando 
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dúvidas e incertezas. Seus efeitos recuam até a data 
do ato ou fato por ele declarado ou reconhecido (ex 
tunc). 

Portanto, o ato declaratório é de natureza declaratória. A publicação do ato 

no Diário Oficial do Estado visa apenas tornar público o que já existia. 

Destaca-se que os atos declaratórios foram publicados em datas anteriores 

ao início da ação fiscal e não houve contestação dos atos de falsidade relacionados no 

presente lançamento, nos termos do disposto no art. 134-A do RICMS/02, como segue: 

Art. 134-A - Declarada a falsidade de documento 

fiscal, qualquer contribuinte interessado poderá 

recorrer dos fundamentos do ato administrativo, 

no prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação 

do ato declaratório, apresentando: 

Cumpre salientar que não há dúvida quanto à caracterização dos 

documentos fiscais como ideologicamente falsos. O ato declaratório, além de 

configurar formalmente a irregularidade, descreve a situação que ensejou a declaração, 

demonstrando de maneira inequívoca ser os documentos fiscais, materialmente, inábeis 

para legitimar o aproveitamento de créditos. 

A Recorrida/Autuada, em sua peça de defesa inicial, reporta-se à 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o qual decidiu, em sede de 

recurso repetitivo, que o adquirente de boa-fé não pode ser responsabilizado pela 

irregularidade de notas fiscais emitidas pelos fornecedores, cujos atos declaratórios de 

falsidade foram expedidos posteriormente à emissão dos documentos fiscais. 

Com base na referida jurisprudência, entende ser possível o aproveitamento 

dos créditos destacados em tais documentos fiscais. 

Nesse sentido, cabe ressaltar que a Autuada foi intimada a comprovar a 

efetiva realização das operações/veracidade da compra e venda e recolhimento do 

imposto. 

Porém, somente foram juntados aos autos comprovantes de pagamento das 

transações, o que não é prova bastante e suficiente a legitimar o aproveitamento do 

crédito de ICMS. 

A Súmula do STJ atribui ser lícito ao comerciante de boa-fé aproveitar os 

créditos de ICMS decorrentes de nota fiscal posteriormente declarada inidônea, quando 

demonstrada a veracidade da compra e venda. 

Dispõe o art. 481 do Código Civil que pelo contrato de compra e venda, um 

dos contratantes se obriga a transferir o domínio de certa coisa, e o outro, a pagar-lhe 

certo preço em dinheiro. 

No caso do vendedor, sua obrigação principal é a entrega da coisa vendida, 

no caso, a mercadoria, transferindo ao comprador a sua propriedade. Já no caso do 

comprador, sua obrigação primordial é pagar o preço no tempo, forma e lugar 

convencionados, satisfazendo o preço antes de receber a coisa/mercadoria vendida. 
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Assim, até mesmo o comando da Súmula impõe a demonstração da 

veracidade da compra e venda, o que requer demonstrar e comprovar o pagamento e a 

entrega da mercadoria. 

Isoladamente os pagamentos não comprovam de forma absoluta a 

ocorrência das operações de circulação de mercadorias/compra e venda. 

Nem mesmo as notas de remessa para industrialização comprovam a 

ocorrência da operação anterior. 

Além disso, o princípio constitucional da não cumulatividade exige que o 

crédito esteja vinculado ao montante cobrado nas operações anteriores pelo mesmo ou 

outro estado ou pelo Distrito Federal (CF/88, art. 155, inciso II e § § 2º a 5º), o que 

também não restou comprovado. 

No mesmo sentido, conforme mencionado anteriormente, dispõe o 

Regulamento do ICMS de Minas Gerais, em seu art. 70, inciso V, que, na hipótese de 

declaração de falsidade documental, o crédito somente será admitido mediante prova 

inequívoca de que o imposto destacado tenha sido efetivamente pago na origem. 

Verifica-se, então, que a Recorrida/Autuada não se desincumbiu por 

completo do seu ônus probatório, pois deixou de anexar aos autos provas hábeis e 

irrefutáveis a comprovar em sua plenitude a realização do negócio jurídico que 

menciona ter ocorrido e respectivo recolhimento do imposto lançado a crédito em sua 

escrituração. 

Portanto, corretas as exigências fiscais consubstanciadas no Auto de 

Infração, pelo que, a decisão deve ser reformada. 

Diante do exposto, ACORDA a Câmara Especial do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, em conhecer do Recurso de Revisão. No mérito, pelo voto 

de qualidade, em lhe dar provimento. Vencidos os Conselheiros Carlos Alberto 

Moreira Alves (Revisor), Alea Bretas Ferreira e Bernardo Motta Moreira, que lhe 

negavam provimento, nos termos do acórdão recorrido. Pela Fazenda Pública Estadual, 

sustentou oralmente o Dr. Sérgio Timo Alves. Participaram do julgamento, além dos 

signatários e dos Conselheiros vencidos, o Conselheiro Marco Túlio da Silva. 

Sala das Sessões, 17 de novembro de 2017. 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente 

Eduardo de Souza Assis 

Relator 
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